
 
 

C   Â   M   A   R   A         M   U   N   I   C   I   P   A   L          D   E          L   I   S   B   O   A 
 

 

G A B I N E T E  D O S  V E R E A D O R E S  D O  P C P  

 
 

1 
 

Proposta n.º 740-A/2017 

 

[Elaboração de estudo sobre a Tarifa Social da Água] 

 

Considerando que: 

 

Foi aprovado o Decreto-Lei n.º 147/2017, de 5 de Dezembro que estabelece o regime 

de atribuição de tarifa social para prestação dos serviços de água. 

 

É entendimento dos Vereadores do PCP de que esta tarifa deveria ser exclusivamente 

decidida pelos municípios de acordo com as especificidades de cada um e não sujeita à 

adesão a uma lei geral, afirmando a autonomia do Poder Local. 

 

É proposto através da Proposta n.º 740/2017 manifestar a intensão de aderir à tarifa 

Social de Água. 

 

Ora, 

 

Uma vez que o regime de atribuição de tarifa social para prestação dos serviços de água 

prevê a possibilidade de os municípios estabelecerem outros critérios de referência 

para elegibilidade dos beneficiários da tarifa social. 

 

Deve ser promovido um estudo que demonstre a situação social do Município de 

Lisboa, com vista a elaborar uma nova proposta que defina uma tarifa social adequada 

às especificidades do Município estabelecendo outros critérios de referência para além 

dos consagrados no regime. 

 

Criando assim uma tarifa social mais abrangente e consequente mais justa e adequada 

às necessidades dos Lisboetas. 

Reunião de Câmara de 20-12-2017 

APROVADA por Unanimidade 
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Nestes Termos Os Vereadores do PCP têm a honra de propor que a Câmara 

Municipal delibere ao abrigo das competências que lhe são conferidas pela Lei 

75/2013, de 12 de Setembro, conjugadas com o n.º 4 do artigo 2.º do Decreto-Lei 

n.º 147/2017, de 5 de Dezembro, aprovar: 

 

- A realização de um estudo pelos serviços do município que demonstre a 

situação social do Município de Lisboa, tendo em vista melhorar a adequação da 

tarifa social às especificidades do Município, nomeadamente através da definição 

de outros critérios de referência para além dos consagrados no regime legal. 

 

Lisboa, 20 de Dezembro de 2017. 

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

 

Carlos Moura                                                                     Ana Jara 

 

 


